
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

Nosso Requerimento nº 2.625/2022 questionou a Prefeitura 

quanto à previsão de duplicação da rua Flávio Canesin, especificamente no 

trecho compreendido entre as ruas Teresa Nomura Yamada e Caetano Spadaro 

Cropanese, no bairro Recreio das Acácias; como resposta, nos foi informado: 

“Esta divisão do Sistema Viário tem a informar que a duplicação da rua Flávio 

Canesin não é diretriz viária prevista na Lei Complementar 2204/2007. Para esta 

via está prevista na referida Lei como uma via coletora de 18 metros de largura. 

Neste trecho em questão deverá ser feito o alargamento da via.” 

Considerando a informação supra, e que o trânsito no local 

vem aumentando consideravelmente devido a implantação de novos 

empreendimentos imobiliários nas proximidades, requeremos informações do 

Poder Executivo se existe projeto/previsão para o alargamento do referido 

trecho. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma 

Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que solicite manifestação das 

Secretarias competentes quanto ao exposto. 

 

Sala das Sessões, 21 de junho de 2022 

 
 

Alessandro Maraca 
Vereador 

REQUER COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 

SOBRE A RUA FLÁVIO CANESIN, NO BAIRRO 

RECREIO DAS ACÁCIAS, CONFORME ESPECIFICA. 

EMENTA: 
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R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 4
68

1/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
54

30
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
1/

06
/2

02
2 

10
:1

1:
29

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
le

ss
an

dr
o 

da
 S

ilv
a 

Fi
rm

in
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A6
F-

36
7C

-A
1C

2-
F0

0C
.

Pag. 1/1


